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PREFEITURA MUNICIPAL 46. 
DE ITURAMA 	 Prefetora de 

CNPJ 18.457.242/0001-74 Iturarna 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	)41110, 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

DECRETO N° 9.044, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.025. 

"Dispõe sobre a exoneração da servidora  
Laura  Alves Franco Barbosa." 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do  art.  69, da Lei Orgânica do Município e 
considerando requerimento da Servidora  Laura  Alves Franco Barbosa, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica Exonerada a servidora pública Municipal,  LAURA  ALVES 
FRANCO BARBOSA, a partir de 29 de setembro de 2025, do cargo efetivo de Enfermeira-
ESF, em razão de requerimento realizado pela servidora.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama-MG, 26 de setembro de 2025. 
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